
 
 
 
 
 
 

Evanilda de Paula Gouvea Santos 
Oficial Adminsitrativo 

 

Água Doce do Norte, 11 de janeiro de 2019

DE: Secretaria
PARA: Gabinete do Presidente

Referência:
Processo: 9/2019
Proposicao:Projeto de Resolução n° 1/2019

"Altera Redação do Art. 1º e inclui o parágrafo único ao artigo 1º da Resolução 003 2016 da
Câmara Municipal de Água Doce do Norte - ES."

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

Fase Atual: Protocolar Proposição

Ação: Proposição Protocolada
Complemento:

Providências: Pela Admissibilidade
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